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NUP: 00786.002667/2019-75
INTERESSADOS: AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
ASSUNTOS: MINERAÇÃO

 
 

1. Certifico para os devidos fins, que a tarefa foi aberta para a PF/AL no dia 24/08/2022 às 15h:57min conforme print
abaixo, registro ainda, que não consta no painel de tarefas a conclusão da referida atividade. 

​

 
Brasília, 25 de agosto de 2022.
 
 

ANA LÚCIA RAMOS SILVA
ASSESSORA DA PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO ANM

SIAPE: 2086775
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00786002667201975 e da chave de acesso f50ab854

 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO À AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
NÚCLEO DE DEMANDAS JUDICIAS

 
INFORMAÇÕES n. 00043/2023/PFE-ANM/PGF/AGU

 
NUP: 00786.002667/2019-75 (REF. 48051.002203/2019-80)
INTERESSADOS: AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
ASSUNTOS: MINERAÇÃO

 
 
 

Prezado (a) Procurador (a),
 
Retransmitimos o DESPACHO Nº 13831/SFI-ANM/ANM/2023, com os documentos que o acompanham, para

envio ao Juízo da 4ª Vara Federal de Alagoas e ao Ministério Público Federal - AL, conforme decisão judicial proferida na Ação
Civil Pública Nº 0803662-52.2019.4.05.8000, dos Relatórios de Setembro/Outubro/Novembro  e Pareceres do seq. 89 do NUP:
48051.002203/2019-80, o qual  não está aceitando juntadas porque aparece como encerrado.

 
Encaminhar o  NUP à PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE ALAGOAS- NUAFI -NÚCLEO DE

AÇÕES FINALÍSTICAS, com abertura de tarefa para providências judiciais.
 
Brasília, 25 de janeiro de 2023.
 
 

MÔNICA APARECIDA MAIA PINHEIRO
PROCURADORA FEDERAL

ANM

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 00786002667201975 e da chave de acesso f50ab854

 

Documento assinado eletronicamente por MONICA APARECIDA MAIA PINHEIRO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1078965495 e chave de acesso f50ab854 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MONICA APARECIDA MAIA
PINHEIRO. Data e Hora: 25-01-2023 11:05. Número de Série: 12026817936747295754674920685. Emissor: Autoridade
Certificadora SERPRORFBv5.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO À AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
NÚCLEO DE DEMANDAS JUDICIAIS

 
INFORMAÇÕES n. 00167/2023/PFE-ANM/PGF/AGU

 
NUP: 00786.002667/2019-75 (REF. 48051.002203/2019-80)
INTERESSADOS: AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
ASSUNTOS: MINERAÇÃO

 
 
 

Prezado (a) Procurador (a),
 
Retransmitimos o DESPACHO Nº 45081/GT-SAL/ANM/2023 , com os documentos que o acompanham, para

juntada do RELATÓRIO Nº 6580606/GT-SAL/ANM/2023 nos  autos  da Ação Civil Pública Nº 0803662-52.2019.4.05.8000 -  4ª
Vara Federal de Alagoas, em atendimento a determinação judicial de monitoramento do  Plano de Fechamento de Minas  da
BRASKEM S.A   (seq. 90).

 
Enviar à PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE ALAGOAS- NUAFI - NÚCLEO DE AÇÕES

FINALÍSTICAS, com abertura de tarefa para providências judiciais.
 
Brasília, 15 de março de 2023.
 
 

MÔNICA APARECIDA MAIA PINHEIRO
PROCURADORA FEDERAL

ANM
 
 
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 00786002667201975 e da chave de acesso f50ab854

 

Documento assinado eletronicamente por MONICA APARECIDA MAIA PINHEIRO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1119592993 e chave de acesso f50ab854 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MONICA APARECIDA MAIA
PINHEIRO. Data e Hora: 15-03-2023 12:19. Número de Série: 12026817936747295754674920685. Emissor: Autoridade
Certificadora SERPRORFBv5.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO À AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
NÚCLEO DE DEMANDAS JUDICIAIS

 
COTA n. 00425/2023/PFE-ANM/PGF/AGU

 
NUP: 00786.002667/2019-75 (REF. 48051.002203/2019-80)
INTERESSADOS: AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
ASSUNTOS: MINERAÇÃO

 
 
Solicito ao apoio da PFE ANM verificar como fazer para que a ANM não utilize mais o NUP: 48051.002203/2019-

80 e passe a usar este ou outro específico para o envio dos relatórios, tendo em vista que para a Procuradoria no SAPIENS aparece
que o  NUP: 48051.002203/2019-80  está encerrado e não admite juntada.

 
Brasília, 15 de março de 2023.
 
 

MÔNICA APARECIDA MAIA PINHEIRO
PROCURADORA FEDERAL

ANM
 
 
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 00786002667201975 e da chave de acesso f50ab854

 

Documento assinado eletronicamente por MONICA APARECIDA MAIA PINHEIRO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1119599555 e chave de acesso f50ab854 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MONICA APARECIDA MAIA
PINHEIRO. Data e Hora: 15-03-2023 12:21. Número de Série: 12026817936747295754674920685. Emissor: Autoridade
Certificadora SERPRORFBv5.



AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM)

DESPACHO Nº 14009/SFI-ANM/ANM/2023

Processo: 48051.002203/2019-80

Interessado(s): Agência Nacional de Mineração, Gerência Regional da ANM no Estado de Alagoas,

Superintendência de Fiscalização

Destinatário(s): Coordenação de Fiscalização da Atividade Mineral

Senhor Coordenador

Solicito que analise e se pronuncie sobre a demanda expressa no Relatório de

Avidades Nº. 01/2023-GT, doc. 6081009, no sendo de que seja avaliada uma nova composição para

o GT indicado pelo argo 3º da Portaria/SEI nº. 532/2019, doc. 0540576, modicada pela Portaria/SEI

nº. 842/2021, doc. 3073854, fruto da impossibilidade de alguns membros parciparem atualmente das

atividades do referido GT.

Atenciosamente

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Eudes Ribeiro Parahyba, Superintendente

de Fiscalização, em 24/01/2023, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-

br/autenticidade, informando o código verificador 6257649 e o código CRC 3A7EA238.

48051.002203/2019-80 6257649v8
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO

MINUTA DE PORTARIA

Atualiza o Grupo de Trabalho no âmbito
da Agência Nacional de Mineração –
ANM cujo objevo de dar cumprimento
à decisão judicial conda na ACP Nº
0803662-52.2019.4.05.8000, anentes ao
acompanhamento do fechamento da
mina de Sal Gema da Braskem S.A., bem
como, suas atribuições específicas.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso das atribuições

que lhe foram conferidas pelo art. 19 do Regimento Interno da ANM, aprovado pela Resolução nº 102,

de 13 de abril de 2022, publicada no Diário Ocial da União de 19 de abril de 2022, e com base na

Portaria MME nº 20, de 11 de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1º. Atualizar o Grupo de Trabalho com o objevo de acompanhar, analisar e emir

parecer, no âmbito de sua competência, os relatórios técnicos dos estudos de sonar para avaliação da

geometria do interior das cavidades resultantes da lavra de Sal Gema da Braskem S.A, bem como a

execução dos Planos de Fechamento apresentados da mina em descomissionamento.

Art. 2º. O Grupo de Trabalho, doravante denominado “GT-SAL”, passará a ser composto

dos seguintes membros:

I – Engº de Minas Sérgio Luiz Klein - ANM/RN - Coordenador;

II – Engº de Minas Selmar Almeida de Oliveira - ANM/SC - Coordenador substituto;

III - Engº de Minas Antônio Nelson Calazans de Moura - ANM/SEDE - Membro;

IV - Engº de Minas David de Barros Galo - ANM/BA - Membro;

V - Engº de Minas José Antônio Alves dos Santos - ANM/AL - Membro;

VI – Geólogo Victor Muniz Alves Cruz - ANM/RJ - Membro.

3º O GT-SAL deverá se reportar diretamente à Superintendência de Fiscalização da

Mineração - SFI da ANM através de relatórios periódicos, em conformidade com o determinado na ACP

Nº 0803662-52.2019.4.05.8000.

Art. 4º Caberá ao Coordenador do GT-SAL o dimensionamento das tarefas a serem

efetuadas, bem como a convocação de colaboradores para a conclusão dos trabalhos.

Art. 5º As funções dos membros do GT-SAL não serão remuneradas e seu exercício será

considerado de relevante interesse público.

Art. 6º Os órgãos integrantes da estrutura organizacional da ANM prestarão apoio

técnico e logísco e assessoria jurídica ao GT-SAL, quando demandados, para o alcance dos objevos

previstos nesta Portaria.
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Art. 7º Fica revogada a Portaria Nº 532, de 05 de julho de 2019 e, consequentemente, a

Portaria Nº 842, de 05 de outubro de 2021.

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO HENRIQUEMOREIRA SOUSA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente porMauro Henrique Moreira Sousa, Diretor-Geral da
Agência Nacional de Mineração, em 09/03/2023, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-

br/autenticidade, informando o código verificador 6286459 e o código CRC 0D683662.

Referência: Processo nº 48051.002203/2019-80 SEI nº 6286459
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM)

DESPACHO Nº 15173/GT-SAL/ANM/2023

Processo: 48051.002203/2019-80

Interessado(s): Agência Nacional de Mineração, Gerência Regional da ANM no Estado de Alagoas,

Superintendência de Fiscalização, Coordenação de Fiscalização da Atividade Mineral

Destinatário(s): Coordenação de Fiscalização da Atividade Mineral, Superintendência de Fiscalização

Sr. Coordenador de Fiscalização da Atividade Mineral,

Em atenção ao despacho N. 14009 (sei 6257649) do Sr. Superintendente de Fiscalização,

informamos que em reunião extraordinária do Grupo de Trabalho - GT-SAL, realizada em 17/01/2023,

houve manifestação dos membros Roger Romão Cabral (Diretor da ANM) e David de Barros Galo

(Chefe do Serviço de Fiscalização de Barragens de Mineração - Eixo Norte -SEFBM-N), acerca da

impossibilidade de connuar contribuindo com as avidades do GT-SAL, devido às enormes demandas

e desafios inerentes aos seus cargos.

Nesse sendo, na própria reunião, cou acordada a substuição desses membros pelos

Eng. de Minas José Antônio Alves dos Santos (ANM-AL), e Antônio Nelson Calazans de Moura (ANM-

SEDE, Assessor do Diretor Roger Romão Cabral).

Dando prosseguimento ao estabelecido na reunião, foi proposta uma minuta de portaria

(sei 6286459) para providenciar a atualização do GT-SAL, com proposta de renamento e apreciação

da mesma na próxima reunião (extraordinária) do GT, agendada para o dia 07/02/2023.

Sergio Luiz Klein

Coordenador do GT

De acordo,

Hélder Abel Pasti

Coordenador de Fiscalização da Atividade Mineral

Despacho 15173 (6287875)         SEI 48051.002203/2019-80 / pg. 4



Documento assinado eletronicamente por Sérgio Luiz Klein, Especialista em Recursos Minerais

(art. 1º da Lei 11.046/2004), em 26/01/2023, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-

br/autenticidade, informando o código verificador 6287875 e o código CRC B1C8315E.

48051.002203/2019-80 6287875v6
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM)

RELATÓRIO Nº 6580606/GT-SAL/ANM/2023

Processo: 48051.002203/2019-80

Interessado(s): Agência Nacional de Mineração, Gerência Regional da ANM no Estado de Alagoas,

Superintendência de Fiscalização, Braskem S.A.

Destinatário(s): Superintendente de Fiscalização-SFI, José Antônio Alves dos Santos

Relatório de Atividades Nº. 01/2023-GT

Referências: Processo SEI nº. 48051.002203/2019-80 e Cumprimento provisório de
sentença 0807894-73.2020.4.05.8000

Interessado: BRASKEM S/A

Processo Minerário: SEI nº 27225.006648/1965-86

Assunto: Fechamento da Mina da BRASKEM S.A

Decisão ACP Nº 0803662-52.2019.4.05.8000

Sr. José Antônio Alves dos Santos

Superintendente de Fiscalização – SFI/ANM

1. INTRODUÇÃO

Este Relatório trata das avidades realizadas pelo Grupo de Trabalho (GT) da ANM, no

período de janeiro e fevereiro de 2023, grupo este, constuído, atualmente, pelos Servidores da ANM:

Sergio Luiz Klein/ANM/RN – Coordenador, Roger Romão Cabral/ANM/SEDE – Membro, Selmar Almeida

de Oliveira/ANM/SC – Membro, David de Barros Galo/ANM/BA – Membro, Victor Muniz Alves

Cruz/ANM/RJ – Membro, para atendimento da Ação Civil Pública Nº 0803662-52.2019.4.05.8000 do

Ministério Público Federal – AL, conforme estabelecido no argo 3º da Portaria/SEI nº. 532/2019, de

05 de julho de 2019, que instuiu o referido GT, alterada pela Portaria/SEI nº. 842, de 05 de outubro
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de 2021.

2. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS (JANEIRO E FEVEREIRO/2023)

As avidades do GT, no período de janeiro e fevereiro de 2023, foram bastante restritas

por tratar-se de período de férias.

O GT sempre acompanha a documentação apresentada sistemacamente pela

empresa, versando sobra as atualizações das ações de fechamento, monitoramentos do terreno e

aspectos técnicos relevantes, que foram protocolizadas no período.

Os documentos apresentados são catalogados em uma tabela, com a data de protocolo,

conteúdo e comentário, constante em arquivo denominado

“TABELAGERAL_DOC_SEI_BRASKEM_<data>.docx”, armazenado na pasta "Documentos em Texto” nos

arquivos do GT dentro do programa Microso Teams, que é usado par as reuniões por

videoconferência.

Foram apresentados, pela Braskem, os Relatórios Consolidados Mensais das Avidades

de Fechamento correspondentes aos meses de dezembro (6105341) protocolizado em 16/01/2023 e

janeiro (6520060), protocolizado em 15/02/2023, juntamente com seus anexos.

A análise da documentação será apresentada no Parecer Técnico Nº 1/2023/GT-

SAL/SFI-ANM/DIRC (6580725) assim que o mesmo for devidamente debatido e finalizado pelo GT.

Ocorreram reuniões internas do GT, através de videoconferência, para maiores

alinhamentos e discussões, nos dias 17 e 24 de janeiro, bem como no dia 07 de fevereiro de 2023.

Essas reuniões trataram de temas relacionados com a organização do próprio GT para o

ano de 2023, mais especificamente:

- Situação dos membros do GT, seus papéis na estrutura da ANM, a disponibilidade para

a contribuição nos trabalhos, bem como, connuidade às análises dos documentos apresentados. Foi

apresentada minuta de portaria para readequação.

- Foi debada e aprovada a parcipação de membros do GT na Conferência do Soluon

Mining Research Instute” – SMRI que ocorrerá nos dias 23 a 26/04/2023, em Detroit, Michigan,

EUA. O tema (“technical class”) para a esta conferência é “Technical Aspects and Consideraons for

Cavern Abandonment” – “Considerações e aspectos técnicos para o abandono de cavidades”,

justamente a temáca que envolveu o GT desde sua criação, fechamento de uma mina de sal onde

ocorreu a lavra por dissolução.

- Foi dado encaminhamento para retomar o acordo de cooperação técnica com a

Universidade Federal do Rio Grande do Sul. mais especicamente no tema geomecânica, onde o Prof.

Dr. Andre Cezar Zingano prestou assessoria ao GT até o encerramento do convênio em 2021.

- Foi conrmada a avidade presencial do GT em Maceió, programada para a semana

que compreende os dias 27 a 31 de março.

Atendimento à demanda do MPF-AL

Foi atendida demanda do MPF-AL, encaminhada pelo Gerente Regional da ANM-AL,

contendo quesonamentos sobre o preenchimento da frente de lavra M#17, atrvés da Nota Técnica

SEI Nº 1967/2023-GT-SAL/SFI-ANM/DIRC (6574300).
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3. CONCLUSÕES

As avidades do GT connuam focadas em acompanhar e avaliar as ações de

fechamento da mina e os monitoramentos que estão sendo executados para futuras decisões sobre os

procedimentos mais adequados visando o fechamento seguro e denivo da mina, em conformidade

com a legislação mineral.

As considerações técnicas acerca dos documentos apresentados pela Braskem no

período serão encaminhadas através do Parecer Técnico Nº 1/2023/GT-SAL/SFI-

ANM/DIRC (6580725), assim que o mesmo for finalizado.

4. RECOMENDAÇÕES

Recomendamos a esta Superintendência Fiscalização - SFI o envio desse Relatório, à 4ª

Vara federal de Alagoas e ao Ministério Público Federal – AL, conforme a decisão judicial conda na

referida Ação Civil Pública Nº 0803662-52.2019.4.05.8000, e o cumprimento provisório de sentença

0807894-73.2020.4.05.8000.

Sergio Luiz Klein

COORDENADOR DO GT- Fechamento de Mina BRASKEM

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Luiz Klein, Especialista em Recursos Minerais
(art. 1º da Lei 11.046/2004), em 14/03/2023, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-

br/autenticidade, informando o código verificador 6580606 e o código CRC 77CA840C.

48051.002203/2019-80 6580606v20
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM)

DESPACHO Nº 39695/GT-SAL/ANM/2023

Processo: 48051.002203/2019-80

Interessado(s): Agência Nacional de Mineração, Gerência Regional da ANM no Estado de Alagoas,

Superintendência de Fiscalização

Destinatário(s): Superintendência de Fiscalização, José Antônio Alves dos Santos

Sr. Superintendente de Fiscalização

Encaminhamos os autos com proposta de nova portaria (minuta sei 6287875) destinada

à reformulação do Grupo de Trabalho, que foi instuído pela Portaria Nº 532, de 05 de julho de 2019

(0540576), para apreciação e eventual encaminhamento.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Luiz Klein, Especialista em Recursos Minerais

(art. 1º da Lei 11.046/2004), em 07/03/2023, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-

br/autenticidade, informando o código verificador 6658521 e o código CRC 8F64BBC0.

48051.002203/2019-80 6658521v2
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM)

DESPACHO Nº 40078/SFI-ANM/ANM/2023

Processo: 48051.002203/2019-80

Interessado(s): ANM-AGENCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO

Destinatário(s): Gabinete do Diretor Geral

Senhor Chefe de Gabinete do Diretor-Geral,

Submeto a Vossa Senhoria o presente processo com proposta de substuição de

membros do Grupo de Trabalho instuído pela PORTARIA Nº 532, DE 05 DE JULHO DE 2019, de 5 de

julho de 2019, nos termos do DESPACHO Nº 39695/GT-SAL/ANM/2023 (SEI nº 6658521).

Serão substituídos os seguintes membros:

1. Roger Romão Cabral (Diretor da ANM)

2. David de Barros Galo (Chefe do Serviço de Fiscalização de Barragens de Mineração -

Eixo Norte -SEFBM-N)

Pelos novos membros:

1. Eng. de Minas José Antônio Alves dos Santos (Superintendente de Fiscalização da

ANM)

2. Antônio Nelson Calazans de Moura (ANM-SEDE, Assessor do Diretor Roger Romão

Cabral)

Sendo assim, segue para apreciação e encaminhamentos necessários à esta

substituição dos membros do referido DT.

Cordialmente,
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Documento assinado eletronicamente por José Antônio Alves dos Santos, Superintendente de
Fiscalização, em 08/03/2023, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-
br/autenticidade, informando o código verificador 6661377 e o código CRC B0F45DFE.
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO

PORTARIA ANM Nº 1295, DE 09 DE MARÇO DE 2023

Atualiza o Grupo de Trabalho no âmbito
da Agência Nacional de Mineração –
ANM cujo objevo de dar cumprimento
à decisão judicial conda na ACP Nº
0803662-52.2019.4.05.8000, anentes ao
acompanhamento do fechamento da
mina de Sal Gema da Braskem S.A., bem
como, suas atribuições específicas.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso das atribuições

que lhe foram conferidas pelo art. 19 do Regimento Interno da ANM, aprovado pela Resolução nº 102,

de 13 de abril de 2022, publicada no Diário Ocial da União de 19 de abril de 2022, e com base na

Portaria MME nº 20, de 11 de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1º. Atualizar o Grupo de Trabalho com o objevo de acompanhar, analisar e emir

parecer, no âmbito de sua competência, os relatórios técnicos dos estudos de sonar para avaliação da

geometria do interior das cavidades resultantes da lavra de Sal Gema da Braskem S.A, bem como a

execução dos Planos de Fechamento apresentados da mina em descomissionamento.

Art. 2º. O Grupo de Trabalho, doravante denominado “GT-SAL”, passará a ser composto

dos seguintes membros:

I – Engº de Minas Sérgio Luiz Klein - ANM/RN - Coordenador;

II – Engº de Minas Selmar Almeida de Oliveira - ANM/SC - Coordenador substituto;

III - Engº de Minas Antônio Nelson Calazans de Moura - ANM/SEDE - Membro;

IV - Engº de Minas David de Barros Galo - ANM/BA - Membro;

V - Engº de Minas José Antônio Alves dos Santos - ANM/AL - Membro;

VI – Geólogo Victor Muniz Alves Cruz - ANM/RJ - Membro.

3º O GT-SAL deverá se reportar diretamente à Superintendência de Fiscalização da

Mineração - SFI da ANM através de relatórios periódicos, em conformidade com o determinado na ACP

Nº 0803662-52.2019.4.05.8000.

Art. 4º Caberá ao Coordenador do GT-SAL o dimensionamento das tarefas a serem

efetuadas, bem como a convocação de colaboradores para a conclusão dos trabalhos.

Art. 5º As funções dos membros do GT-SAL não serão remuneradas e seu exercício será

considerado de relevante interesse público.

Art. 6º Os órgãos integrantes da estrutura organizacional da ANM prestarão apoio

técnico e logísco e assessoria jurídica ao GT-SAL, quando demandados, para o alcance dos objevos

previstos nesta Portaria.
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Art. 7º Fica revogada a Portaria Nº 532, de 05 de julho de 2019 e, consequentemente, a

Portaria Nº 842, de 05 de outubro de 2021.

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO HENRIQUEMOREIRA SOUSA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente porMauro Henrique Moreira Sousa, Diretor-Geral da
Agência Nacional de Mineração, em 09/03/2023, às 17:13, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-

br/autenticidade, informando o código verificador 6684029 e o código CRC 065F1929.

Referência: Processo nº 48051.002203/2019-80 SEI nº 6684029
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM)

DESPACHO Nº 44739/GT-SAL/ANM/2023

Processo: 48051.002203/2019-80

Interessado(s): Agência Nacional de Mineração, Gerência Regional da ANM no Estado de Alagoas,

Superintendência de Fiscalização

Destinatário(s): Superintendência de Fiscalização, José Antônio Alves dos Santos

Sr. José Antônio Alves dos Santos

Superintendente de Fiscalização – SFI/ANM

Cumprimentando-o, encaminho o Relatório de Avidades do GT-SAL correspondente

aos meses de janeiro e fevereiro de 2023 (6580606) e, reencaminho o Relatório de Avidades do GT-

SAL correspondente ao mês de dezembro/2022 (6081009), Grupo de Trabalho criado pela ANM para

acompanhamentos das avidades da BRASKEM S.A de monitoramento para o

descomissionamento da sua área de lavra (Fechamento de Mina) na região metropolitana de

Maceió/AL, conforme estabelecido no argo 3º da Portaria/SEI nº. 532/2019, de 05 de julho de 2019,

que instuiu o referido Grupo de Trabalho, modicado pela Portaria/SEI nº. 842/2021, de 05 de

outubro de 2021.

Atenciosamente,

Sergio Luiz Klein

COORDENADOR DO GT

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Luiz Klein, Especialista em Recursos Minerais

(art. 1º da Lei 11.046/2004), em 14/03/2023, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-

br/autenticidade, informando o código verificador 6716529 e o código CRC 005F7EA6.
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM)

DESPACHO Nº 45081/GT-SAL/ANM/2023

Processo: 48051.002203/2019-80

Interessado(s): Agência Nacional de Mineração, Gerência Regional da ANM no Estado de Alagoas,

Superintendência de Fiscalização

Destinatário(s): PFE/ANM

Senhor Procurador-Chefe,

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo para que seja providenciado o envio

do Relatório de Avidades do GT-SAL correspondente aos meses de janeiro e fevereiro de 2023

(6580606) e do o Relatório de Avidades do GT-SAL correspondente ao mês de dezembro/2022

(6081009), ao Juízo da 4ª Vara Federal de Alagoas e ao Ministério Público Federal - AL, conforme

decisão judicial proferida na Ação Civil Pública Nº 0803662-52.2019.4.05.8000.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por José Antônio Alves dos Santos, Superintendente de

Fiscalização, em 14/03/2023, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no

§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-

br/autenticidade, informando o código verificador 6718478 e o código CRC B468A04E.

48051.002203/2019-80 6718478v3
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